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CONTRATOS DE ASSOCIAÇÃO ENTRE O MINISTÉRIO 
DA EDUCAÇÃO E OS ESTABELECIMENTOS PARTICULARES 

E COOPERATIVOS DE ENSINO

MARIA JOÃO ESTORNINHO

Professora Associada com Agregação da Faculdade de Direito de Lisboa
Catedrática convidada da Universidade Católica

ALEXANDRA LEITÃO

Professora Auxiliar da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa

Palavras-chave: contratos de associação; contratos administrativos; educação; 
serviço público; modificação unilateral; resolução unilateral.

Keywords: “contracts of association”; administrative contracts; education; public 
service; unilateral modification; unilateral termination.

Resumo: O presente artigo tem por objeto a análise da natureza jurídica dos con-
tratos de associação — contratos celebrados entre o Ministério da Educação e estabeleci-
mentos de ensino particular para assegurar a gratuitidade do ensino aos alunos que não 
tenham vaga nas escolas públicas —, e do seu regime jurídico, especialmente no que respeita 
à formação, modificação e extinção.  Quando a estes dois últimos aspetos, concluiu-se que, 
se ocorrer uma redução do número de alunos inscritos nos estabelecimentos de ensino 
particular e cooperativo que beneficiam do contrato de associação, justifica-se a modifi-
cação unilateral dos contratos no sentido da redução do montante do financiamento ou 
até a sua resolução unilateral por parte do contraente público.

Abstract: This article is about the so called “Contracts of Association” — contracts 
celebrated between the Government and private schools —, its legal nature and regime, 
especially in what concerns its formation, modification and termination.  With regard to 
these two latter aspects, it was concluded that the public contractor may unilaterally modify 
or terminate the contract if there is a reduction of the number of students enrolled.

MARIA JOÃO ESTORNINHO | ALEXANDRA LEITÃO
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A ADJUDICAÇÃO DE CONCESSÕES 
NA NOVA LEI DA CONCORRÊNCIA

NUNO CUNHA RODRIGUES

Doutor em Direito da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa

Palavras-chave:  contratos de concessão; direito da concorrência; controlo pré-
vio de concentrações; activo

Keywords:  concession contracts; competition Law; merger control; asset

Resumo:  O presente artigo visa determinar em que medida a adjudicação de um 
contrato de concessão se encontra sujeita ao regime de controlo prévio de concentrações de 
empresas e à apreciação da Autoridade da Concorrência ou da Comissão Europeia pro-
curando antecipar o juízo destas entidades no caso de serem chamadas a pronunciar-se 
sobre uma operação dessa natureza.

Abstract:  This article intends to determine at what extent the awarding of a concession 
contract is submitted to the system of merger control and the appreciation of the Competition 
Authority or the European Commission, trying to anticipate the judgment of these entities, in 
case they are called upon to express their opinion about an operation of this nature.

1.  Enquadramento geral

O controlo prévio de concentrações visa impedir operações suscep-
tíveis de privar os consumidores das vantagens decorrentes de uma 
concorrência efectiva (1) (o que permitirá alcançar, entre outros bene-

(1) Sobre a noção de concorrência, cf., por todos, Luís MORAIS, Empresas comuns 
— joint-ventures no direito comunitário da concorrência, Almedina, Coimbra, 2006, 
pp. 460-467.
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Palavras-Chave: direito alemão; compras públicas; contratos de direito público; 
contratos de direito privado; tutela jurisdicional.

Keywords: german law; public purchases; public law contracts; private law 
contracts; judicial protection.

Resumo: O direito alemão da contratação de compras públicas encontra-se divi-
dido em dois grandes segmentos: um primeiro que reflecte os comandos comunitários e 
um segundo que se manteve fiel à compreensão tradicional desta disciplina que a sub-
traía em larga medida à intervenção dos tribunais.  A respeito deste último, a comu-
nidade jurídica tem explorado possíveis vias conducentes a uma tutela jurisdicional 
primária dos interessados preteridos.  Por um lado, tem-se procurado um suporte jurí-
dico adequado para justificar um direito subjectivo à observância das normas procedi-
mentais.  Por outro, tem-se travado um intenso e profícuo debate sobra a natureza do 
direito pré-contratual.

Abstract: German law on public procurement is divided into two major seg-
ments: the first reflects the relevant EC law and the second has remained faithful 
to the traditional understanding of this particular field of law which, to a large 
extent, deemed it subtracted from judicial control.  Regarding the latter, the legal 
community has been exploring possible paths conducive to primary legal protection 
of unsuccessful tenderers.  On the one hand, a proper legal basis capable of justifying 
an individual right to compliance with procedural provisions is being sought.  On 
the other hand, an intense and proficuous debate has been held on the nature of 
pre-contractual rules.
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NOVOS ERROS E OMISSÕES 
DO REGIME DE ERROS E OMISSÕES 

DO CÓDIGO DOS CONTRATOS PÚBLICOS (1)
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na Faculdade de Direito de Coimbra (CEDIPRE).

Doutorando da Faculdade de Direito 
da Universidade Nova de Lisboa.  Advogado

Palavras-chave: código dos contratos públicos; obras públicas; projecto; erros 
e omissões do projecto; trabalhos a mais; responsabilidade civil; culpa; dano; respon-
sabilidade objectiva; enriquecimento sem causa; revisão de projecto; seguro de 
projecto.

(1) Este texto corresponde a uma versão condensada e actualizada do tra-
balho final da pós-graduação em Contratação Pública, realizada na Faculdade de 
Direito de Coimbra (CEDIPRE) em 2011, aditado com os contributos que resul-
taram da apresentação e discussão perante o Júri composto por: Prof. Doutor Pedro 
Costa Gonçalves, Mestre Licínio Lopes e Mestre Bernardo Azevedo, a quem se 
agradecem as excelentes pistas de investigação e a calorosa hospitalidade académica 
conimbricense.  Após a sua discussão o presente trabalho foi lido e recolheu, tam-
bém, os contributos do Prof. Pedro Romano Martinez e, ainda, as críticas do Dr. 
Luís Marçal.

Este artigo tem presente a alteração legislativa decorrente do Decreto-Lei 
n.º 149/2012, de 12 de Julho.

A versão integral do trabalho inicial, será publicada na RDES — Revista de 
Direito e Estudos Sociais, n.º 1 de 2012 (no prelo), com o título, também inicial: 
“Erros e omissões do Regime de Erros e Omissões do Código dos Contratos 
Públicos”.
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Keywords: public contracts code; public works; project; project errors and 
omissions; additional work; civil liability; fault; damage; strict liability; unjust enri-
chment; project review; project insurance.

Resumo: Este estudo tem por objecto analisar o regime e avaliar as consequências 
da aplicação da responsabilidade civil de empreiteiros e projectistas, consagrada no Código 
dos Contratos Públicos, nos casos em que existam erros e omissões dos projectos.  É elabo-
rada uma apreciação crítica da legislação em vigor e são apresentadas as principais 
dificuldades (e impossibilidades) de aplicação.  É questionado o conceito de erro e omissão 
do projecto consagrado legalmente.  São formuladas propostas de alteração ao Código que 
permitam contribuir para a melhoria da qualidade dos projectos e para um controlo 
efectivo dos custos dos contratos públicos e, ainda, que permitam uma efectiva responsa-
bilização dos diversos intervenientes no processo construtivo que não passe por uma mera 
transferência cega de responsabilidades.  São analisadas as implicações das alterações 
legislativas introduzidas ao Regime de Erros e Omissões do Código dos Contratos Públicos 
decorrentes da publicação do Decreto-Lei n.º 149/2012, de 12 de Julho.

Abstract: This paper analyses the framework for, and assesses the consequences of, 
applying contractor and project designer civil liability, as enshrined in the Public Contracts 
Code, in those cases in which there are errors and omissions in projects.  A critical apprai-
sal is made of current legislation and the main difficulties (and impossibilities) of such 
application are presented.  The legally defined concept of error and omission is questioned.  
Changes to the code, designed to improve project quality and more effectively control the 
costs of public contracts, are suggested.  These changes would also make it possible to hold 
those involved in the construction process more effectively liable, rather than merely relying 
on a blind transfer of responsibilities.  The implications of legislative amendments made 
to the Regime of Errors and Omissions of the Public Contracts Code through Decreto-
-Lei 149/2012 are examined.

1.  Actualidade do tema — delimitação do objecto de estudo

O presente estudo trata a questão dos erros e omissões no con-
trato de empreitada de obras públicas.  Uma das principais novida-
des do CCP (2) em matéria de empreitadas de obras públicas tra-

(2) Neste estudo utilizam-se as seguintes abreviaturas: — Acórdão; CC — Código 
Civil; CCP — Código dos Contratos Públicos; CJA — Cadernos de Justiça Administrativa 
(CEJUR); CMP — Code des Marchés Publics; CPA — Código do Procedimento Admi-
nistrativo; CPTA — Código de Processo nos Tribunais Administrativos; CRP — Consti-
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Advogado

Palavras-chave: mercado europeu dos contratos públicos; diretivas de contrata-
ção pública; políticas públicas secundárias; cooperação entre entidades adjudicantes; 
acesso de países terceiros.

Keywords: European public procurement market; EU public procurement 
directives; secondary public policies; public-public cooperation; access of third-coun-
tries to the EU’s internal market.

Resumo: Neste texto são abordadas algumas das alterações a que os contratos públi-
cos europeus estão e estarão sujeitos no atual contexto de crise económica, enquanto ins-
trumento de realização de políticas públicas contra cíclicas.  São analisadas, em primeiro 
lugar, algumas das medidas constantes das novas propostas de revisão das Diretivas 2004/17 
e 2004/18, passando-se, de seguida, à nova compreensão das instituições europeias quanto 
aos interesses públicos prosseguidos através da contratação pública, considerando também 
o recente movimento de promoção da cooperação entre entidades adjudicantes.  Por fim, 
analisaremos a recente proposta de regulamento quanto ao acesso de países terceiros ao 
mercado da contratação pública europeu.

Abstract: This paper analyses some of the changes to which public contracts, as 
instruments of implementation of countercyclical public policies, are and will be subject 
in the current context of economic crisis.  Firstly, we will analyse some of the measures 
contained in the new proposals for revision of Directives 2004/17 and 2004/18.  Secon-

PEDRO MATIAS PEREIRA | JOÃO SOARES FRANCO
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dly, we will analyse the recent understanding of the European institutions about the public 
interests pursued through public procurement, considering also the recent tendency to 
promote public-public cooperation.  Finally, we will analyze the recent proposal for a 
regulation on the access of third countries to the European public procurement market.

1.  Introdução e indicação de sequência

O mercado da contratação pública é especialmente sensível ao atual 
contexto de crise económica e financeira que, desde 2008, afeta a ati-
vidade económica nos países da União Europeia e que, a partir de 2010, 
tem vindo a agravar-se com a crise das dívidas soberanas dos Estados.

Esta crise tem levado os vários Estados e a própria União Europeia 
à promoção de políticas públicas anti cíclicas, conferindo uma particu-
lar atenção ao mercado dos contratos públicos, seja às regras da con-
tratação pública, seja ao direito (substantivo) dos contratos públicos.

A atenção dada ao modo como se efetiva a procura pública como forma 
de debelar, na medida do possível, alguns efeitos da crise tem uma boa 
justificação: o mercado dos contratos públicos de valor superior aos limia-
res das diretivas da UE ascende hoje a € 420 mil milhões de euros, o que 
representa cerca de 17% do produto interno bruto da União Europeia.

Assim, a europeização dos contratos públicos que serviu, num 
primeiro momento, a realização dos objetivos de integração europeia 
— designadamente a criação do mercado único (1) —, é hoje, por 
força das difíceis circunstâncias que os países europeus atravessam, um 
mecanismo de realização de políticas públicas anti cíclicas (2).

(1) Sobre esta evolução, v. Maria João ESTORNINHO, Direito Europeu dos Contra-
tos Públicos: Um Olhar Português, 2004, pp. 35 a 53, e, da mesma Autora, “A transpo-
sição das Directivas n.º 2004/17/CE e 2004/18/CE, de 31 de Março, e a elaboração 
de um Código dos Contratos Públicos”, Cadernos de Justiça Administrativa, n.º 58, 
Julho/Agosto, 2006, pp. 10 e ss.  Para uma análise sobre um espectro mais largo, 
v. Cláu dia VIANA, “A Globalização da contratação pública e o quadro jurídico interna-
cional”, Estudos de Contratação Pública, vol. I, Almedina, 2009, pp. 23 a 49.

(2) Fala-se a este propósito da despesa pública estimuladora (stimulus spending) 
que aproveita o potencial regulador da contratação pública — cf. Pedro GONÇALVES, 
“Gestão de contratos públicos em tempo de crise”, Estudos de Contratação Pública, 
vol. III, Almedina, 2010, p. 7.
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ACTOS ADMINISTRATIVOS SUJEITOS A PROCEDIMENTOS 
ADJUDICATÓRIOS DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA

 — O ARTIGO 1.º, N.º 3, DO CÓDIGO 
DOS CONTRATOS PÚBLICOS (*) (1)

MARK KIRKBY

Advogado

Palavras-chave: contratação pública: actos administrativos concorrenciais; actos 
substitutivos de contratos públicos.

Keywords: public contracts; competitive administrative acts; acts substituting 
public contracts.

Resumo: O presente estudo analisa os contornos de uma solução jurídica consagrada 
no Código dos Contratos Públicos, que é inédita no panorama das legislações sobre con-
tratação pública dos diversos Estados-Membros da União Europeia: a sujeição de actos 
administrativos unilaterais, cujos efeitos despertem um interesse concorrencial de mercado 
e são por isso susceptíveis de ser disputados por uma pluralidade de interessados, aos pro-
cedimentos típicos de contratação pública previstos no Código.  A partir do momento em 
que se aceita que um acto administrativo unilateral pode, em determinadas situações, ser 
praticado em substituição de um «contrato público», as prescrições inerentes ao princípio 
da concorrência obrigaram o legislador nacional a criar mecanismos para impedir que o 
recurso ao acto unilateral em alternativa à celebração de um contrato pudesse ser um 

(*) Nota do Conselho de Redação — O artigo em referência foi publicado no n.º 4 
da Revista (pp. 103-148); por lapso, a capa desse número da Revista omitiu a necessária 
referência ao artigo; pelo facto, pedimos desculpa ao Sr. Dr. Mark Kirkby, bem como aos 
nossos leitores. 

(1) Na elaboração deste trabalho contámos com a preciosa colaboração do Dr. 
Márcio Daniel, doutorando na Escola de Direito da Universidade Católica Portuguesa, 
tanto na pesquisa de elementos bibliográficos e legislativos, como na discussão das solu-
ções jurídicas que o tema suscita.  Ao Dr. Márcio Daniel o meu merecido agradecimento.
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expediente de fuga às normas da contratação pública.  Contudo, a aplicação a actos 
administrativos unilaterais de procedimentos que estão originalmente pensados para a 
formação de contratos exige um assinalável exegético adaptativo.  É para esse esforço que 
pretendemos contribuir com o presente trabalho.

Abstract: This paper analyses the contours of a legal solution set-out in the Portu-
guese Public Contracts Code, and which is unprecedented in the panorama of public 
contracts legislations of the various EU Member States: unilateral administrative acts 
— the effects of which raise the interests of the competitive market and are therefore likely 
to be disputed by a number of interested parties — and their subordination to typical 
public procurement procedures set out in the Code.  From the moment it is accepted that, 
in certain situations, a unilateral administrative act may be applied in lieu of an official 
public contract, the requirements inherent to the principle of fair trading force the natio-
nal legislator to put in place mechanisms that prevent recourse to the unilateral act instead 
of the entering into a contract being an expedient to bypassing public procurement norms.  
However, applying to unilateral administrative acts procedures which have been originally 
designed to structure contracts requires a notable adaptive exegesis, and it is to this end 
that this paper aims to contribute.

1.   Da sujeição de contratos substitutivos de actos administrativos 
ao regime da contratação pública, à posterior sujeição dos actos 
substituídos ao mesmo regime

1.1.  O reconhecimento de que a autonomia pública contratual 
da Administração abrange a capacidade de as autoridades administra-
tivas celebrarem contratos geradores de efeitos jurídicos susceptíveis de 
serem igualmente produzidos através de actos administrativos unilaterais 
— admitindo-se um princípio de fungibilidade entre acto e contrato 
enquanto instrumentos idóneos para o exercício de poderes de autori-
dade —, bem como o amadurecimento doutrinal do recorte dogmático 
desta espécie de contratos administrativos («com objecto passível de acto 
administrativo» ou «sobre o exercício de poderes públicos») (2), motivou 
um enorme aprofundamento dos diversos aspectos específicos do seu 

(2) Podemos encontrar uma obra compreensiva de referência sobre este tipo de 
contratos administrativos na monografia Los contractos sobre los actos y las potestades 
administrativas de Alejandro Huergo LORA, Civitas, Madrid, 1998.
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Resumo: o artigo analisa as alterações introduzidas ao CCP em execução do Memo-
rando de Entendimento sobre as Condicionantes da Política Económica entre Portugal e 
a “Troika” (FMI, BCE e CE).

Abstract: the paper analyses the modifications to the Portuguese Public Contracts 
Code after the Memorandum of Understanding on Specific Economic Policy Conditiona-
lity negotiated between Portugal and “Troika” (IMF, ECB, and EC).

1.  Memorando de Entendimento com a Troika e contratos públicos

O Memorando de Entendimento sobre os Condicionalismos Específicos 
de Política Económica acordado, em maio de 2011, entre, por um lado, 
o Governo Português e, por outro, a União Europeia, o Banco Central 
Europeu e o Fundo Monetário Internacional, como condição da assis-
tência financeira internacional a Portugal — doravante Memorando de 




